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No termo do Parecer 122/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 63, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR TRANSMARES CORRETORA DE SEGUROS, vinculada às
AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN JUS, para as Po-
líticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR SERVICE
Processo nº: 99990.000015/2017-86

No termo do Parecer 112/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 90, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR SERVICE vinculada às AC CERTISIGN JUS, AC CER-
TISIGN JUS SSL e AC CERTISIGN JUS CONDESIGNING, para as
Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR AUTOFAX
Processo no: 99990.000356/2017-51

Acolhe-se o parecer n° 117/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 96 que opina pelo deferimento do pedido de descre-
denciamento da AR AUTOFAX vinculada à AC SERASA CD e AC
SERASA RFB, localizada na Avenida Lineu de Paula Machado, 370,
Cidade Jardim, São Paulo-SP.

Entidade: AR Ação + Seg Corretora de Seguros
Processo nº: 99990.000275/2017-51

No termo do Parecer 106/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 94, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR Ação + Seg Corretora de Seguros vinculada à AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS,
para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidades: AC PR
Processo no: 99990.000123/2017-59

Acolhe-se o Parecer n° 124/CGAF/DAFN e Despacho De-
cisório n° 98, que aprova a versão 7.3 do documento DPC e versão
6.3 da PC A3 da AC PR vinculada a AC RAIZ. Os arquivos contendo
os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no
Parecer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no
prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Decisão nº 02, de 07 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União nº 110, de 09 de junho de 2017, Seção 1, pág 6,

onde se lê:

Acolher o Relatório n. 043/2017/SCMED, de 15 de maio de
2017, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.738458/2015-
10, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos,
para absolver a empresa FG - FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, (CNPJ 08.041.822/0002-03), por não
se ter comprovado a oferta e/ou comercialização de produtos por
preço superior ao permitido para vendas destinadas ao setor público,
em especial à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Leia-se:

Acolher o Relatório n. 043/2017/SCMED, de 15 de maio de
2017, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.738458/2015-
10, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa FG - FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, (CNPJ 08.041.822/0002-03), ao pagamen-
to de multa no valor de R$ 1.226,60 (um mil duzentos e vinte e seis
reais e sessenta centavos), por oferta e/ou comercialização de produtos
por preço superior ao permitido para vendas destinadas ao setor pú-
blico, em especial à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2o Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se:
I - animais registrados: animais registrados em entidades

reconhecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA;

II - brucelose: doença zoonótica causada pela bactéria Bru-
cella abortus, caracterizada por infertilidade e aborto no final da
gestação nas espécies bovina e bubalina;

III - estabelecimento de criação: local onde são criados bo-
vinos ou bubalinos sob condições comuns de manejo;

IV - eutanásia: indução da morte por meio de método que
ocasione perda rápida e irreversível da consciência, com o mínimo de
dor e angústia ao animal;

V - foco: estabelecimento de criação no qual foi detectada
brucelose ou tuberculose por meio de testes diretos ou indiretos,
complementado por investigação epidemiológica quando o serviço
veterinário oficial julgar necessário;

VI - médico veterinário cadastrado: médico veterinário que
atua no setor privado, cadastrado no Serviço Veterinário Estadual -
SVE para executar a vacinação contra a brucelose;

VII - médico veterinário habilitado: médico veterinário que
atua no setor privado e que, aprovado em Curso de Treinamento em
Métodos de Diagnóstico e Controle da Brucelose e Tuberculose, re-
conhecido pelo Departamento de Saúde Animal - DSA, está apto a
executar determinadas atividades previstas no PNCEBT, sob a su-
pervisão do serviço veterinário oficial;

VIII - médico veterinário oficial: médico veterinário do ser-
viço veterinário oficial;

IX - rebanho: conjunto de animais criados sob condições
comuns de manejo, em um mesmo estabelecimento de criação;

X - Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária: rede de la-
boratórios constituída por Lanagros e laboratórios credenciados pelo
M A PA ;

XI - reteste: teste realizado a partir de nova amostra colhida,
do(s) mesmo(s) animal(is), nas condições estabelecidas pelo PN-
C E B T;

XII - serviço de inspeção oficial: é o serviço de inspeção de
produtos de origem animal, nos níveis federal, estadual ou muni-
cipal;

XIII - serviço veterinário oficial (SVO): serviço composto
pelas autoridades veterinárias oficiais, pertencentes ao MAPA e aos
serviços veterinários estaduais;

XIV - teste de rebanho: um ou mais testes de diagnóstico
aplicados simultaneamente em todos os animais presentes num re-
banho, excluindo-se aqueles que, de acordo com esta Instrução Nor-
mativa, não devem ser submetidos a testes de diagnóstico para bru-
celose ou tuberculose;

XV - teste confirmatório: um ou mais testes utilizados para
obter diagnóstico conclusivo em animais que apresentaram previa-
mente reação em teste de rotina;

XVI - teste de rotina: é o primeiro teste de diagnóstico para
brucelose ou tuberculose, visando identificar animais com suspeita de
infecção ou obter diagnóstico conclusivo;

XVII - tuberculose: doença zoonótica causada pela bactéria
Mycobacterium bovis, que provoca lesões granulomatosas, afetando
as espécies bovina e bubalina; e

XVIII - unidade local do serviço veterinário estadual: es-
critório do serviço veterinário estadual que, sob coordenação de mé-
dico veterinário oficial, é responsável pelas ações de vigilância e
atenção veterinária em um ou mais municípios.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA E DA ESTRATÉGIA

DE ATUAÇÃO
Art. 3o O PNCEBT tem como objetivo baixar a prevalência

e a incidência da brucelose e da tuberculose, visando a erradicação.
Art. 4o A estratégia de atuação do PNCEBT é baseada na

classificação das Unidades da Federação - UFs quanto ao grau de
risco para brucelose e tuberculose, conforme estabelecido no Capítulo
XVII desta Instrução Normativa, e na definição de procedimentos de
defesa sanitária animal a serem adotados de acordo com essa clas-
sificação.

Art. 5o As medidas sanitárias do Programa são aplicadas à
população de bovinos e bubalinos.

Art. 6o Para execução de atividades previstas no Programa, o
serviço veterinário oficial habilita e cadastra médicos veterinários que
atuam no setor privado, com o objetivo de padronizar e controlar as
ações por eles desenvolvidas.

Parágrafo único. Para habilitação de médicos veterinários,
são padronizados cursos específicos de treinamento em métodos de
diagnóstico e controle da brucelose e tuberculose, realizados em ins-
tituições de ensino ou pesquisa em medicina veterinária reconhecidas
pelo DSA.

Art. 7o Para a realização de testes diagnósticos de brucelose
e de tuberculose, o MAPA credencia laboratórios que integrarão a
Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 8o Compete ao serviço veterinário oficial a educação
sanitária, o monitoramento e a fiscalização previstos nesta Instrução
Normativa.

CAPÍTULO III
DA VACINAÇÃO CONTRA A BRUCELOSE

Art. 9o É obrigatória a vacinação de todas as fêmeas das
espécies bovina e bubalina, na faixa etária de três a oito meses,
utilizando-se dose única de vacina viva liofilizada, elaborada com
amostra 19 de Brucella abortus (B19).

Parágrafo único. A utilização da vacina B19 poderá ser subs-
tituída pela vacina contra brucelose não indutora da formação de
anticorpos aglutinantes, amostra RB51, na espécie bovina.

Art. 10. Exclui-se da obrigatoriedade da vacinação contra a
brucelose os estados classificados como A, conforme estabelecido no
Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 11. A vacinação será efetuada sob responsabilidade téc-
nica de médico veterinário cadastrado pelo serviço veterinário es-
tadual.

§ 1o O médico veterinário cadastrado poderá incluir em seu
cadastro vacinadores auxiliares, permanecendo com a responsabili-
dade técnica pela vacinação.

§ 2o Onde não houver médicos veterinários cadastrados ou
em regiões onde eles não atenderem plenamente a demanda do PN-
CEBT, o serviço veterinário oficial poderá assumir a responsabilidade
técnica ou mesmo a execução da vacinação.

§ 3o Deve-se seguir as boas práticas de manejo para va-
cinação divulgadas pela Comissão Técnica Permanente de Bem-Estar
Animal do MAPA.

Art. 12. A marcação das fêmeas vacinadas entre três e oito
meses de idade é obrigatória, utilizando-se ferro candente ou ni-
trogênio líquido, no lado esquerdo da cara.

§ 1o Fêmeas vacinadas com a vacina B19 deverão ser mar-
cadas com o algarismo final do ano de vacinação.

§ 2o Fêmeas vacinadas com a amostra RB51 deverão ser
marcadas com um V, conforme figura a seguir:

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 3 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do
Decreto no 8.701, de 31 de março de 2016, tendo em vista o disposto
no Decreto no 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto no 27.932,
de 28 de março de 1950, no Decreto no 5.741, de 30 de março de
2006, na Instrução Normativa no 2, de 10 de janeiro de 2001, e o que
consta do Processo no 21000.003441/2015-28 e no Processo
21000.000957/2017-82, resolve:

Art. 1o Fica estabelecido o Regulamento Técnico do Pro-
grama Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tu-
berculose Animal - PNCEBT e a Classificação das Unidades da
Federação de acordo com o grau de risco para as doenças brucelose
e tuberculose, assim como a definição de procedimentos de defesa
sanitária animal a serem adotados de acordo com a classificação, na
forma desta Instrução Normativa.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

§ 3o Outras formas de marcação poderão vir a ser utilizadas,
após aprovação e nas condições estabelecidas pelo MAPA.

§ 4o Excluem-se da obrigatoriedade de marcação as fêmeas
destinadas ao Registro Genealógico, quando devidamente identifi-
cadas, e as fêmeas identificadas individualmente por meio de sistema
padronizado pelo serviço veterinário estadual e aprovado pelo DSA.

Art. 13. É proibida a vacinação contra brucelose de machos
de qualquer idade.

Art. 14. É proibida a utilização da vacina B19 em fêmeas
com idade superior a oito meses.

Art. 15. É facultada ao produtor a vacinação de fêmeas
bovinas com idade superior a oito meses utilizando-se a vacina contra
brucelose não indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amos-
tra RB51, sem prejuízo do disposto no art. 9o desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 16. É obrigatória a comprovação pelo proprietário da
vacinação das bezerras ao serviço veterinário estadual, no mínimo,
uma vez por semestre.

Parágrafo único. A comprovação da vacinação será feita por
meio de atestado emitido por médico veterinário cadastrado, de acor-
do com normas e usando modelo definido pelo DSA ou por meio de
sistema informatizado do serviço veterinário oficial.

Art. 17. Bezerras não vacinadas dos três aos oito meses de
idade deverão ter sua situação vacinal regularizada, mediante a uti-
lização da amostra RB51.

Art. 18. Em regiões onde as características geográficas res-
trinjam o manejo das explorações pecuárias a período limitado do
ano, dificultando a vacinação contra brucelose das fêmeas até os oito
meses de idade, será permitido realizar esquema diferenciado de va-
cinação contra brucelose, que consistirá na utilização da vacina não
indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amostra RB51, com
comprovação anual.

Parágrafo único. O serviço veterinário estadual das UFs que
tiverem interesse em incluir área geográfica de seu território no es-
quema de vacinação de que trata o caput deste artigo deverá apre-
sentar proposta técnica que será submetida à aprovação do DSA.

Art. 19. O leite cru que provém diretamente de propriedades
rurais somente poderá ser recebido por estabelecimentos de leite e
derivados mediante a regularidade da vacinação do rebanho contra a
brucelose.

CAPÍTULO IV
DA COMERCIALIZAÇÃO DE VACINAS CONTRA A

BRUCELOSE
Art. 20. A comercialização de vacina fica condicionada à

emissão de receita por médico veterinário cadastrado, a qual deverá
ficar disponível, pelo período de um ano, no estabelecimento co-
mercial, para fiscalização pelo serviço veterinário oficial.

CAPÍTULO V
DA PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE

ANTÍGENOS PARA DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE
Art. 21. Os antígenos a serem utilizados nos testes soro-

lógicos para diagnóstico de brucelose serão o antígeno acidificado
tamponado, o antígeno para soroaglutinação lenta, o antígeno para
teste de polarização fluorescente e o antígeno para o teste do anel em
leite, controlados segundo normas aprovadas pela SDA.

Parágrafo único. Outros insumos poderão ser utilizados para diag-
nóstico de brucelose, após aprovação e nas condições definidas pelo DSA.
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Art. 22. A distribuição de antígenos será controlada pelo
serviço veterinário oficial, devendo os mesmos serem fornecidos so-
mente a médicos veterinários habilitados, a laboratórios credenciados
e a instituições de ensino ou pesquisa.

§ 1o A distribuição de insumos poderá ser executada pela
iniciativa privada, a critério do serviço veterinário oficial, devendo os
estabelecimentos distribuidores ou revendedores seguirem os seguin-
tes critérios:

I - cumprir as determinações do serviço veterinário oficial
referentes à conservação, comercialização e controle dos antígenos;

II - fornecer antígenos somente em condições que permitam
a adequada conservação de sua temperatura durante o transporte; e

III - fornecer antígenos somente a médicos veterinários ha-
bilitados que estejam regulares com suas obrigações perante o serviço
veterinário oficial, a instituições de ensino ou pesquisa autorizadas
pelo serviço veterinário oficial e ao serviço veterinário oficial.

§ 2o A apresentação ao serviço veterinário oficial das in-
formações de distribuição e utilização dos antígenos, com periodi-
cidade mensal, é obrigatória, segundo condições definidas pelo
DSA.

CAPÍTULO VI
DO DIAGNÓSTICO INDIRETO DA BRUCELOSE

Art. 23. A realização de testes de diagnóstico indireto para
brucelose deverá obedecer a este regulamento e seguir recomendações
complementares determinadas pelo DSA.

Art. 24. Os testes sorológicos de diagnóstico para brucelose
serão realizados em animais identificados individualmente, de acordo
com os seguintes critérios:

I - fêmeas com idade igual ou superior a vinte e quatro
meses, se vacinadas com a B19;

II - fêmeas com idade igual ou superior a oito meses, se
vacinadas com a RB51 ou não vacinadas; e

III - machos com idade igual ou superior a oito meses,
destinados à reprodução.

§ 1o Fêmeas submetidas a testes sorológicos de diagnóstico
de brucelose no intervalo de quinze dias antes até quinze dias depois
do parto ou aborto, cujos resultados sejam negativos, deverão ser
retestadas entre trinta a sessenta dias após o parto ou aborto.

§ 2o Poderão ser testadas outras categorias, a critério do
médico veterinário habilitado.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá notificar os
resultados positivos e inconclusivos em até um dia útil à unidade
local do serviço veterinário estadual do município onde se encontra a
propriedade atendida.

Art. 25. O teste do Antígeno Acidificado Tamponado (AAT)
será utilizado como teste de rotina, de acordo com as seguintes
condições e critérios:

I - a amostra ser colhida por médico veterinário habilitado ou
oficial;

II - ser realizado por médico veterinário habilitado, médico
veterinário oficial ou por laboratório da Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária;

III - a presença de qualquer aglutinação classifica o animal
como reagente ao teste;

IV - animais não reagentes são considerados negativos; e
V - animais reagentes deverão, em até trinta dias, ser sub-

metidos a teste confirmatório ou, a critério do médico veterinário
responsável pela coleta e do proprietário dos animais, serem des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia.

Art. 26. O teste do 2-Mercaptoetanol (2-ME) será utilizado
como teste confirmatório, em animais reagentes ao teste do AAT, de
acordo com as seguintes condições e critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - a interpretação do teste obedecerá às Tabelas 1 e 2:
Tabela 1. Interpretação do teste do 2-ME para fêmeas com

idade igual ou superior a vinte e quatro meses, vacinadas com a B19
entre três e oito meses de idade.

Soroaglutinação lenta
(UI/mL)

2-ME (UI/mL) Interpretação

≤ 50 < 25 negativo
≥ 100 < 25 inconclusivo
≥ 25 ≥ 25 positivo

UI - Unidade Internacional
Tabela 2. Interpretação do teste do 2-ME para machos e para fêmeas
com idade superior a oito meses, vacinadas com a RB51 ou não
vacinadas.

Soroaglutinação lenta
(UI/mL)

2-ME (UI/mL) Interpretação

≤ 25 < 25 negativo
≥ 50 < 25 inconclusivo
≥ 25 ≥ 25 positivo

UI - Unidade Internacional
IV - animais reagentes inconclusivos poderão ser, a critério do

médico veterinário responsável pela coleta e do proprietário dos animais:

a) retestados em um intervalo de trinta a sessenta dias, usan-
do o teste do 2-ME, sendo classificados como reagentes positivos se
apresentarem, no reteste, resultado positivo ou segundo resultado in-
conclusivo; ou

b) submetidos, em até trinta dias, ao teste de fixação de
complemento ou teste de polarização fluorescente; ou

c) destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.
Art. 27. O Teste de Polarização Fluorescente (FPA) será

utilizado como teste único ou como teste confirmatório em animais
reagentes ao teste do AAT ou inconclusivos ao teste do 2-ME, de
acordo com as seguintes condições e critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - a interpretação do teste obedecerá ao disposto abaixo:
a) resultado negativo: menos de 10 mP acima da média dos

controles negativos;
b) resultado inconclusivo: de 10 a 20 mP acima da média

dos controles negativos;
c) resultado positivo: mais de 20 mP acima da média dos

controles negativos.
IV - animais inconclusivos poderão ser, a critério do médico

veterinário responsável pela coleta e do proprietário dos animais:
a) retestados entre trinta e sessenta dias, usando o FPA,

sendo classificados como positivos se apresentarem, no reteste, re-
sultado positivo ou segundo resultado inconclusivo; ou

b) submetidos, em até trinta dias, ao teste de fixação de
complemento; ou

c) destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.
Art. 28. O teste de Fixação de Complemento será utilizado

como teste confirmatório, realizado e interpretado de acordo com
recomendações da SDA, e deverá seguir as seguintes orientações e
critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - ser utilizado para o trânsito internacional de animais;
e

IV - ser utilizado para teste de animais reagentes ao teste do
AAT ou que apresentaram resultado inconclusivo ao teste do 2-ME
ou inconclusivo no FPA.

Art. 29. O Teste do Anel em Leite ("TAL") poderá ser
utilizado pelo serviço veterinário oficial ou por médico veterinário
habilitado, para monitoramento de estabelecimentos, ou para outros
fins, segundo critérios estabelecidos pelo serviço veterinário oficial.

§ 1o Considera-se o resultado do teste como não reagente
quando a intensidade da cor do anel for menor que a da coluna de
leite.

§ 2o Considera-se o resultado do teste como reagente quando
a intensidade da cor do anel for igual ou maior que a da coluna de
leite; sendo que nesse caso os animais do estabelecimento de criação
deverão ser submetidos a testes sorológicos individuais para diag-
nóstico de brucelose.

Art. 30. Outros testes diretos e indiretos de diagnóstico para
brucelose poderão ser utilizados para complementar ou substituir os
testes especificados nesta norma, após aprovação e nas condições
estabelecidas pelo DSA.

CAPÍTULO VII
DA PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE TUBER-

CULINAS
Art. 31. Serão utilizadas somente tuberculinas PPD (De-

rivado Proteico Purificado) bovina e aviária, produzidas e controladas
de acordo com normas estabelecidas pela SDA.

Art. 32. A distribuição de tuberculinas será controlada pelo
serviço veterinário oficial, devendo as mesmas serem fornecidos so-
mente a médicos veterinários habilitados, a instituições de ensino ou
pesquisa e a responsáveis técnicos de Granjas de Reprodutores Suínos
Certificadas (GRSC).

§ 1o A distribuição de insumos poderá ser executada pela
iniciativa privada, a critério do serviço veterinário oficial, devendo os
estabelecimentos distribuidores ou revendedores seguirem os seguin-
tes critérios:

I - cumprir as determinações do serviço veterinário oficial
referentes à conservação, comercialização e controle das tuberculinas;

II - fornecer tuberculinas somente em condições que per-
mitam a adequada conservação de sua temperatura durante o trans-
porte; e

III - fornecer tuberculinas somente a médicos veterinários
habilitados que estejam regulares com suas obrigações perante o ser-
viço veterinário oficial, a responsáveis técnicos por GRSCs, ins-
tituições de ensino ou pesquisa autorizadas pelo serviço veterinário
oficial e ao serviço veterinário oficial.

§ 2o A apresentação ao serviço veterinário oficial de relatório
de distribuição e utilização das tuberculinas, com periodicidade men-
sal, é obrigatória, segundo condições definidas pelo DSA.

CAPÍTULO VIII
DO DIAGNÓSTICO INDIRETO DA TUBERCULOSE

Art. 33. Para o diagnóstico indireto da tuberculose, serão
utilizados testes alérgicos de tuberculinização intradérmica em bo-
vinos e bubalinos identificados individualmente, com idade igual ou
superior a seis semanas, realizados por médico veterinário habilitado
ou médico veterinário oficial.

§ 1o Fêmeas submetidas a teste de diagnóstico de tuberculose
no intervalo de quinze dias antes até quinze dias depois do parto ou
aborto, cujos resultados sejam negativos, deverão ser retestadas entre
sessenta e noventa dias após o parto ou aborto, obedecendo a um
intervalo mínimo de sessenta dias entre testes.

§ 2o O médico veterinário habilitado deverá notificar os
resultados positivos e inconclusivos em até um dia útil à unidade
local do serviço veterinário estadual do município onde se encontra a
propriedade atendida.

Art. 34. É obrigatória a utilização de material próprio para
tuberculinização, seguindo as determinações do DSA.

Art. 35. Os testes de rotina para o diagnóstico de tuberculose
são o teste cervical simples, o teste da prega caudal e o teste cervical
comparativo, sendo que o último também é utilizado como teste
confirmatório.

Art. 36. O Teste Cervical Simples deve ser realizado ob-
servando-se as seguintes condições e critérios:

I - ser realizado com inoculação intradérmica de tuberculina
PPD bovina, na dosagem de 0,1 mL, na região cervical ou na região
escapular de bovinos, devendo a inoculação ser efetuada de um mes-
mo lado de todos os animais do estabelecimento de criação;

II - o local da inoculação será demarcado por tricotomia e a
espessura da dobra da pele medida com cutímetro antes da ino-
culação;

III - após setenta e duas horas, mais ou menos seis horas da
inoculação, será realizada nova medida da dobra da pele, no local de
inoculação da tuberculina PPD bovina;

IV - o aumento da espessura da dobra da pele (∆B) será
calculado subtraindo-se da medida da dobra da pele setenta e duas
horas, mais ou menos seis horas, após a inoculação, a medida da
dobra da pele no dia da inoculação da tuberculina PPD bovina;

V - os resultados em bovinos serão interpretados de acordo
com a Tabela 3:
Tabela 3 - Interpretação do teste cervical simples em bovinos.

Características da reação
∆B (mm) Sensibilidade Consistência Alterações Interpretação
0 a 1,9 - - - negativo
2,0 a 3,9 pouca dor endurecida delimitada inconclusivo
2,0 a 3,9 muita dor macia exsudato, ne-

crose
positivo

≥ 4,0 - - - positivo

VI - animais inconclusivos e positivos poderão ser subme-
tidos ao Teste Cervical Comparativo, em um intervalo de sessenta a
noventa dias ou, a critério do médico veterinário responsável pela
realização do exame e do proprietário, destinados ao abate sanitário
ou à eutanásia.

Art. 37. O Teste da Prega Caudal pode ser utilizado como
teste de rotina exclusivamente na pecuária de corte, observando-se as
seguintes condições e critérios:

I - a tuberculina (PPD) bovina será inoculada por via in-
tradérmica na dosagem de 0,1 mL, seis a dez centímetros da base da
cauda, na junção das peles pilosa e glabra, devendo a inoculação ser
efetuada de um mesmo lado da prega caudal de todos os animais do
estabelecimento de criação;

II - a leitura e interpretação dos resultados serão realizadas
setenta e duas horas, mais ou menos seis horas, após a inoculação da
tuberculina, comparando-se a prega inoculada com a prega do lado
oposto, por avaliação visual e palpação;

III - qualquer aumento de espessura na prega inoculada clas-
sificará o animal como reagente; e



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 20176 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

IV - animais reagentes poderão ser submetidos a Teste Cer-
vical Comparativo, num intervalo de sessenta a noventa dias, ou, a
critério do médico veterinário responsável pela realização do exame e
do proprietário, serem destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.

Parágrafo único. O teste da prega caudal não poderá ser
utilizado em animais cuja finalidade seja a reprodução.

Art. 38. O Teste Cervical Comparativo pode ser utilizado
como teste de rotina ou como teste confirmatório em animais rea-
gentes ao teste cervical simples ou ao teste da prega caudal, devendo
ser utilizado observando-se as seguintes condições e critérios:

I - as inoculações das tuberculinas PPD aviária e bovina
serão realizadas por via intradérmica, na dosagem de 0,1 mL, na
região cervical ou na região escapular, a uma distância entre as duas
inoculações de quinze a vinte centímetros, sendo a PPD aviária ino-
culada cranialmente e a PPD bovina caudalmente, devendo a ino-
culação ser efetuada de um mesmo lado de todos os animais do
estabelecimento de criação;

II - os locais das inoculações serão demarcados por tri-
cotomia e a espessura da dobra da pele medida com cutímetro, antes
da inoculação;

III - após setenta e duas horas, mais ou menos seis horas, da
inoculação, será realizada nova medida da dobra da pele, no local de
inoculação das tuberculinas PPD aviária e bovina;

IV - o aumento da espessura da dobra da pele será calculado
subtraindo-se da medida da dobra da pele setenta e duas horas, mais
ou menos seis horas, após a inoculação, a medida da dobra da pele no
dia da inoculação para a tuberculina PPD aviária (∆A) e a tuberculina
PPD bovina (∆B); sendo que a diferença de aumento da dobra da pele
provocada pela inoculação da tuberculina PPD bovina (∆B) e da
tuberculina PPD aviária (∆A) será calculada subtraindo-se ∆A de ∆B;
e

V - os resultados do teste cervical comparativo em bovinos
serão interpretados de acordo com a Tabela 4.
Tabela 4. Interpretação do teste cervical comparativo em bovinos.

∆B - ∆A (mm) Interpretação
≤ 1,9 negativo
2,0 a 3,9 inconclusivo
≥ 4,0 positivo

VI - animais inconclusivos ao teste poderão ser submetidos a
um segundo teste cervical comparativo, num intervalo de sessenta a
noventa dias, ou, a critério do médico veterinário responsável pela
realização do exame e do proprietário, serem considerados positivos e
destinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

VII - animais que apresentarem dois resultados inconclusivos
consecutivos serão classificados como positivos; e

VIII - os resultados em bubalinos poderão ser interpretados
de acordo com a Tabela 4, até a determinação de critérios de in-
terpretação específicos.

Art. 39. Outros testes diretos e indiretos de diagnóstico para
tuberculose poderão ser utilizados para complementar ou substituir os
testes especificados nesta norma, após aprovação e nas condições
estabelecidas pelo DSA.

CAPÍTULO IX
DOS ANIMAIS REAGENTES POSITIVOS AOS TESTES DE

DIAGNÓSTICO PARA BRUCELOSE OU TUBERCULOSE
Art. 40. Animais reagentes positivos a teste de diagnóstico

para brucelose ou tuberculose serão marcados, pelo médico vete-
rinário responsável pelo exame, a ferro candente ou nitrogênio lí-
quido, no lado direito da cara com um "P" contido num círculo de
oito centímetros de diâmetro, conforme figura a seguir:

Art. 41. Animais reagentes positivos deverão ser isolados do
rebanho, afastados da produção leiteira e abatidos no prazo máximo
de trinta dias após o diagnóstico, em estabelecimento sob serviço de
inspeção oficial.

§ 1o O serviço de inspeção oficial do estabelecimento onde
será realizado o abate deverá ser notificado da chegada dos animais
com antecedência mínima de doze horas.

§ 2o Animais reagentes positivos deverão chegar ao esta-
belecimento de abate acompanhados de Guia de Trânsito Animal
(GTA), informando a condição de positivo.

§ 3o Animais reagentes positivos para brucelose deverão ser
abatidos observando-se as seguintes condições e critérios:

I - abate no final da matança, com manipulação por pro-
fissionais providos de equipamentos de proteção individual, sendo as
carcaças, órgãos e vísceras encaminhados obrigatoriamente ao De-
partamento de Inspeção Final;

II - carcaças que apresentarem lesões, extensas ou loca-
lizadas, deverão ser julgadas conforme Regulamento de Inspeção In-
dustrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (Riispoa); e

III - carcaças que não apresentarem lesões serão liberadas
para consumo em natureza, devendo ser condenados o úbere, o útero,
anexos do trato genital, miúdos e sangue.

Art. 42. Na impossibilidade de abate sanitário em estabe-
lecimento sob serviço de inspeção oficial, os animais serão sub-
metidos à eutanásia no estabelecimento de criação, conforme nor-
matizado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária.

§ 1o O médico veterinário habilitado que realizou o diag-
nóstico deverá notificar o serviço veterinário oficial em até um dia
útil.

§ 2o O médico veterinário oficial deverá realizar a eutanásia
dos animais reagentes positivos.

§ 3o O proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas no caput deste artigo, arcando com os custos inerentes à
destruição das carcaças.

Art. 43. É proibido o egresso de animais positivos e in-
conclusivos do estabelecimento de criação, salvo quando compro-
vadamente destinados ao abate sanitário em estabelecimento sob ser-
viço de inspeção oficial.

Art. 44. Os focos de brucelose e de tuberculose deverão ser
oficialmente informados pelo serviço veterinário oficial às autori-
dades locais de saúde humana, conforme orientação do DSA.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA ESTABELECIMEN-

TO DE CRIAÇÃO CERTIFICADO OU EM CERTIFICAÇÃO PA-
RA A CONDIÇÃO DE LIVRE DE BRUCELOSE OU DE TU-

BERCULOSE
Art. 45. O certificado de estabelecimento de criação livre de

brucelose ou de tuberculose será emitido pelo serviço veterinário
estadual e terá validade nacional.

Art. 46. A certificação de estabelecimento de criação livre de
brucelose ou de tuberculose é de adesão voluntária, devendo ser
formalmente solicitada à unidade local do serviço veterinário es-
tadual, na qual o estabelecimento de criação encontra-se cadastrado.

Art. 47. O estabelecimento de criação certificado ou em
certificação para a condição de livre de brucelose ou de tuberculose
fica obrigado a:

I - cumprir medidas de controle e erradicação da brucelose
ou da tuberculose, previstas nesta Instrução Normativa;

II - ter supervisão técnica de médico veterinário habilitado;
III - utilizar sistema de identificação individual dos animais

aprovado pelo serviço veterinário oficial; e
IV - custear as atividades de controle e erradicação da bru-

celose ou da tuberculose.
Art. 48. O certificado poderá ser cancelado:
I - pelo serviço veterinário oficial em caso de descumpri-

mento das normas estabelecidas nesta Instrução Normativa; e
II - a pedido do produtor.
Art. 49. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer

momento e sem ônus para o proprietário, colher material biológico
para testes de diagnóstico para brucelose e acompanhar ou realizar
testes de diagnóstico para tuberculose, com o objetivo de verificar e
validar a condição sanitária do estabelecimento de criação certificado,
ou em certificação.

CAPÍTULO XI
DA CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO LIVRE DE BRUCELOSE
Art. 50. A obtenção do certificado de estabelecimento de

criação livre de brucelose está condicionada ao cumprimento dos
seguintes requisitos:

I - todas as fêmeas, entre três e oito meses de idade, devem
ser vacinadas contra a brucelose conforme disposto no Capítulo III
desta Instrução Normativa; e

II - realização de dois testes de rebanho negativos con-
secutivos, nos termos do art. 24 desta Instrução Normativa, com
intervalo de seis a doze meses, sendo o segundo realizado em la-
boratório da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas da realização dos
testes diagnósticos, propriedades sem bovinos ou bubalinos que ve-
nham a ser povoadas exclusivamente com animais provenientes de
propriedade certificada livre de brucelose, segundo condições de-
finidas pelo DSA.

Art. 51. O ingresso de animais em estabelecimento de cria-
ção certificado ou em certificação para a condição de livre de bru-
celose fica condicionado a terem origem em estabelecimento de cria-
ção livre de brucelose ou à realização de dois testes de diagnóstico
para brucelose, cumprindo os seguintes requisitos:

I - os dois testes deverão ter resultado negativo;
II - o primeiro teste deverá ser realizado durante os trinta

dias que antecedem o embarque e o segundo teste até sessenta dias
após o ingresso no estabelecimento de criação de destino, num in-
tervalo mínimo de trinta dias entre testes, sendo que os animais
deverão permanecer isolados desde o ingresso no estabelecimento até
o segundo resultado negativo;

III - caso não seja possível manter os animais isolados no
estabelecimento de criação de destino, os dois testes poderão ser
efetuados durante os sessenta dias que antecedem o embarque, num
intervalo de trinta a sessenta dias entre testes; e

IV - os testes serão realizados por médico veterinário ha-
bilitado ou por laboratório da Rede Nacional de Laboratórios Agro-
pecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria.

Parágrafo único. Animais oriundos de propriedade livre, que
retornam de aglomerações, ficam excluídos da obrigatoriedade de
realização dos testes especificados no caput deste artigo.

Art. 52. A manutenção do certificado de estabelecimento de
criação livre de brucelose fica condicionada à realização e apre-
sentação ao serviço veterinário oficial de testes de rebanho negativos
para diagnóstico de brucelose com intervalos máximos de doze me-
ses.

Art. 53. O prazo para apresentação dos testes referidos no
art. 52 desta Instrução Normativa poderá ser prorrogado por um
período máximo de sessenta dias quando da necessidade de realizar
novo teste de diagnóstico para brucelose em animais que apresentem
resultado inconclusivo no teste para manutenção da certificação.

Art. 54. O médico veterinário habilitado deverá informar à
unidade local do serviço veterinário estadual a data de colheita de
sangue para realização dos testes mencionados no arts. 50 e 52 desta
Instrução Normativa, com antecedência mínima de sete dias, para
fiscalização pelo serviço veterinário oficial.

Art. 55. Para qualquer finalidade de trânsito, deverá constar
no campo 17 da GTA a informação de que os animais são pro-
cedentes de Propriedade Livre de Brucelose.

Art. 56. A detecção de lesões sugestivas de brucelose durante
a inspeção sanitária post-mortem de animais provenientes de esta-
belecimento de criação livre de brucelose implica no envio de amos-
tras das lesões suspeitas a laboratório indicado pelo DSA.

Art. 57. A detecção de foco em estabelecimento de criação
certificado livre de brucelose ou o não cumprimento do disposto nos
arts. 51 e 52 desta Instrução Normativa resultará na suspensão tem-
porária do certificado.

§ 1o Para retorno à condição de livre é necessário obter dois
testes de rebanho negativos consecutivos, realizados com intervalo de
trinta a noventa dias, sendo o primeiro efetuado de trinta a noventa
dias após o abate sanitário ou a eutanásia do(s) positivo(s).

§ 2o A colheita de sangue para realização do segundo teste
de rebanho, para retorno à condição de livre, deverá ser acompanhada
por médico veterinário do serviço veterinário estadual e os testes
deverão ser efetuados em laboratório da Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data da colheita de san-
gue, com antecedência mínima de sete dias.

CAPÍTULO XII
DA CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO LIVRE DE TUBERCULOSE
Art. 58. A obtenção do certificado de estabelecimento de

criação livre de tuberculose está condicionada à realização de dois
testes de rebanho negativos consecutivos realizados em bovinos e
bubalinos a partir de seis semanas de idade, num intervalo de seis a
doze meses.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas da realização dos
testes diagnósticos, propriedades sem bovinos ou bubalinos que ve-
nham a ser povoadas exclusivamente com animais provenientes de
propriedade certificada livre de tuberculose, segundo condições de-
finidas pelo DSA.

Art. 59. O ingresso de animais em estabelecimento de cria-
ção certificado ou em certificação para a condição de livre de tu-
berculose fica condicionado a terem origem em estabelecimento de
criação livre de tuberculose ou à realização de dois testes de diag-
nóstico de tuberculose, cumprindo os seguintes requisitos:

I - os dois testes deverão ter resultado negativo;
II - o primeiro teste deverá ser realizado durante os sessenta

dias que antecedem o embarque e o segundo teste até noventa dias
após o ingresso no estabelecimento de criação de destino, num in-
tervalo mínimo de sessenta dias entre testes, sendo que os animais
deverão permanecer isolados desde o ingresso no estabelecimento até
o segundo resultado negativo;

III - caso não seja possível manter os animais isolados no
estabelecimento de criação de destino, os dois testes poderão ser
efetuados durante os noventa dias que antecedem o embarque, num
intervalo mínimo de sessenta dias entre testes; e

IV - os testes serão realizados por médico veterinário ha-
bilitado.

Parágrafo único. Animais oriundos de propriedade livre, que
retornam de aglomerações, ficam excluídos da obrigatoriedade de
realização dos testes especificados no caput deste artigo.

Art. 60. A manutenção do certificado de estabelecimento de
criação livre de tuberculose fica condicionada à realização e apre-
sentação ao serviço veterinário oficial de testes de rebanho negativos
para diagnóstico de tuberculose com intervalos máximos de doze
meses.

Art. 61. O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data de realização dos testes
mencionados nos arts. 58 e 60 desta Instrução Normativa, com antecedên-
cia mínima de sete dias, para fiscalização pelo serviço veterinário oficial.
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Art. 62. O prazo para apresentação dos testes referidos no
art. 60 desta Instrução Normativa poderá ser prorrogado por um
período máximo de noventa dias quando da necessidade de realizar
novo teste de diagnóstico para tuberculose em animais que apre-
sentem resultado inconclusivo no teste para manutenção da certi-
ficação.

Art. 63. Para qualquer finalidade de trânsito, deverá constar
no campo 17 da GTA a informação de que os animais são pro-
cedentes de Propriedade Livre de Tuberculose.

Art. 64. A detecção de lesões sugestivas de tuberculose du-
rante a inspeção sanitária post-mortem de animais provenientes de
estabelecimento de criação livre de tuberculose implica no envio de
amostras das lesões suspeitas ao laboratório indicado pelo DSA.

Art. 65. A detecção de foco em estabelecimento de criação
livre de tuberculose resultará na suspensão temporária do certifi-
cado.

§ 1o Para retorno à condição de livre é necessário obter dois
testes de rebanho negativos, realizados com intervalo de noventa a
cento e vinte dias, sendo o primeiro realizado de sessenta a noventa
dias após o abate sanitário ou a eutanásia do(s) positivo(s).

§ 2o A realização do segundo teste de rebanho, para retorno
à condição de livre, deverá ser acompanhada por médico veterinário
do serviço veterinário estadual.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data da realização do
teste, com antecedência mínima de sete dias.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE
CRIAÇÃO COM FOCO DE BRUCELOSE

Art. 66. O saneamento será obrigatório com base na clas-
sificação das UFs em relação ao grau de risco para brucelose es-
tabelecida no Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 67. O estabelecimento de criação em saneamento para
brucelose deve cumprir as seguintes medidas:

I - realizar testes de rebanho para diagnóstico de brucelose,
nos termos do art. 24 desta Instrução Normativa, num intervalo de
trinta a noventa dias entre testes, sendo que o primeiro deverá ser
realizado em até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s)
positivo(s);

II - o saneamento termina ao obter-se um teste de rebanho
negativo, sendo que os animais reagentes positivos deverão ser des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as
datas de colheita de sangue, com antecedência mínima de sete dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 68. Recomenda-se a vacinação das fêmeas acima de oito
meses com vacina não indutora de anticorpos aglutinantes, amostra
RB51, em estabelecimento de criação com foco, sem prejuízo do
disposto no Capítulo III desta Instrução Normativa.

Art. 69. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer
momento, colher material biológico para testes de diagnóstico para
brucelose, com o objetivo de realizar o saneamento ou de verificar e
validar a condição sanitária do estabelecimento de criação.

Art. 70. Animais oriundos de estabelecimentos de criação em
saneamento somente poderão transitar quando o destino for o abate
imediato ou mediante atestado negativo de brucelose.

CAPÍTULO XIV
DO SANEAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO COM FOCO DE TUBERCULOSE
Art. 71. O saneamento será obrigatório com base na clas-

sificação das UFs em relação ao grau de risco para tuberculose
estabelecida no Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 72. O estabelecimento de criação especializado em pe-
cuária de leite ou sem especialização (rebanho misto) em saneamento
para tuberculose deve cumprir as seguintes medidas:

I - realizar testes de rebanho para diagnóstico de tuberculose
em bovinos e bubalinos a partir de seis semanas, num intervalo de
sessenta a noventa dias entre testes, sendo que o primeiro deverá ser
realizado em até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s)
positivo(s);

II - o saneamento termina após obter-se um teste de rebanho
negativo, sendo que os animais reagentes positivos deverão ser des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as
datas de realização dos testes, com antecedência mínima de sete
dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 73. O estabelecimento de criação especializado em re-
banho de corte em saneamento para tuberculose deve cumprir as
seguintes medidas:

I - realizar um teste para diagnóstico de tuberculose nas
fêmeas acima de vinte e quatro meses e machos reprodutores no
prazo de até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s) po-
sitivo(s);

II - os animais reagentes positivos deverão ser destinados ao
abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as datas
de realização dos testes, com antecedência mínima de sete dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 74. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer
momento, realizar os testes de diagnóstico para tuberculose, com o
objetivo de sanear ou de verificar e validar a condição sanitária do
estabelecimento de criação.

Art. 75. Animais oriundos de estabelecimentos de criação em
saneamento somente poderão transitar quando o destino for o abate
imediato ou mediante atestado negativo de tuberculose.

CAPÍTULO XV
DO CONTROLE DO TRÂNSITO DE BOVINOS E BU-

BALINOS
Art. 76. A emissão de GTA para trânsito de bovinos ou

bubalinos, qualquer que seja a finalidade, fica condicionada à com-
provação de vacinação obrigatória contra a brucelose no estabele-
cimento de criação de origem dos animais, de acordo com o disposto
no Capítulo III desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. No caso do trânsito de fêmeas em idade de
vacinação contra brucelose, as mesmas deverão estar imunizadas.

Art. 77. Os atestados de exames negativos para brucelose e
tuberculose serão válidos por sessenta dias, a contar da data da co-
lheita de sangue para diagnóstico de brucelose e da inoculação para
diagnóstico de tuberculose.

Art. 78. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos destinados à reprodução, é obrigatória a apresentação de
resultados negativos aos testes de diagnóstico para brucelose e tu-
berculose, obedecendo ao que se segue:

I - a emissão da GTA fica condicionada à apresentação do
atestado de exame negativo para brucelose e tuberculose, original ou
cópia autenticada pelo serviço veterinário oficial, emitido por médico
veterinário habilitado, o qual deverá permanecer anexado à via da
GTA que acompanha os animais;

II - os testes de diagnóstico devem ser realizados por médico
veterinário habilitado ou por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - os testes de diagnóstico para brucelose são obrigatórios
para as categorias especificadas no art. 24 desta Instrução Normativa,
excetuando-se os animais com origem em estabelecimento de criação
certificado como livre de brucelose; e

IV - os testes de diagnóstico para tuberculose são obri-
gatórios para animais de idade igual ou superior a seis semanas,
excetuando-se os animais com origem em estabelecimento de criação
certificado como livre de tuberculose.

Art. 79. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos com destino a estados classificados como risco muito baixo
(A0, A1, A2 e B3) ou risco desprezível (A3) para brucelose, con-
forme disposto no Capítulo XVII desta Instrução Normativa, é obri-
gatória a apresentação de resultados negativos aos testes de diag-
nóstico para brucelose para qualquer finalidade, exceto abate ime-
diato.

§ 1o Animais oriundos de estados classificados como risco
muito baixo ou risco desprezível para brucelose ficam dispensados
dos exames referidos no caput, exceto para reprodução.

§ 2o Animais oriundos de estabelecimentos de criação livres
de brucelose ficam dispensados dos exames referidos no caput.

Art. 80. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos com destino a estados classificados como risco muito baixo
(A0, A1, A2 e B3) ou risco desprezível (A3) para tuberculose, con-
forme disposto no Capítulo XVII desta Instrução Normativa, é obri-
gatória a apresentação de resultados negativos aos testes de diag-
nóstico para tuberculose para qualquer finalidade, exceto abate ime-
diato.

§ 1o Animais oriundos de estados classificados como risco
muito baixo ou risco desprezível para tuberculose ficam dispensados
dos exames referidos no caput, exceto para reprodução.

§ 2o Animais oriundos de estabelecimentos de criação livres
de tuberculose ficam dispensados dos exames referidos no caput.

Art. 81. Na emissão de GTA para bovinos e bubalinos des-
tinados à participação em aglomerações de animais devem ser ob-
servados os seguintes requisitos:

I - para brucelose:
a) atestado com resultado negativo a teste de diagnóstico

para brucelose, conforme o art. 24 desta Instrução Normativa, válido
durante a permanência do animal no evento;

b) excluem-se dos testes os animais procedentes de esta-
belecimento de criação livre de brucelose.

II - para tuberculose:
a) atestado com resultado negativo a teste de diagnóstico

para tuberculose, conforme o art. 33 desta Instrução Normativa, vá-
lido durante a permanência do animal no evento; e

b) excluem-se dos testes os animais procedentes de esta-
belecimento de criação livre de tuberculose.

Parágrafo único. Animais destinados a feira ou esporte po-
derão ser dispensados da apresentação de atestados com resultado
negativo, a critério do serviço veterinário estadual e considerando as
particularidades do evento e a condição sanitária do estado.

Art. 82. O trânsito internacional de animais, sêmen e em-
briões é regido pelas normas dispostas no Código Sanitário dos Ani-
mais Terrestres, da Organização Mundial de Saúde Animal (OIE) ou
conforme normas especificadas em acordos internacionais firmados.

CAPÍTULO XVI
DAS ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO OFICIAL
Art. 83. O serviço de inspeção oficial participa do Controle e

Erradicação da Brucelose e da Tuberculose, visando melhorar a efi-
cácia das ações de vigilância sanitária.

Art. 84. São atribuições específicas do serviço de inspeção
oficial:

I - acompanhar o abate sanitário de animais identificados
como positivos para brucelose ou tuberculose, cumprindo os pro-
cedimentos higiênico-sanitários e fazendo o julgamento e destinação
de carcaças e vísceras, conforme previsto na legislação pertinente;

II - colher e encaminhar para diagnóstico laboratorial ma-
terial para vigilância de tuberculose e brucelose, conforme orientação
do serviço de saúde animal; e

III - comunicar ao serviço de saúde animal achados post
mortem, em carcaças e vísceras, sugestivos de tuberculose e de bru-
celose.

CAPÍTULO XVII
CLASSIFICAÇÃO DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

E MEDIDAS SANITÁRIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 85. Considerando o grau de risco para brucelose e tu-

berculose animal, as UFs serão classificadas pelo DSA, conforme as
tabelas 5 e 6, em:

I - classes de A a E, determinadas pelas prevalências de
brucelose e tuberculose estimadas por estudos padronizados pelo MA-
PA; e

II - níveis de 0 a 3, levando em consideração a execução das
ações de defesa sanitária animal propostas em plano de ação, apre-
sentado pelo serviço veterinário estadual e aprovado pelo DSA, que
contemple as medidas estabelecidas neste Capítulo.

Tabela 5 - Tabela de classificação de risco para brucelose
bovina e bubalina.

Prevalência
Focos (%)

Classe Nível

Inicial Qualidade da execução das ações
Baixa Média Alta

< 2 A 0 1 2 3
≥ 2 < 5 B 0 1 2 3
≥ 5 < 10 C 0 1 2 3
≥ 10 D 0 1 2 3
Desconhecida E 0 0 0 0

Onde:
E0 - Risco Desconhecido
D0, D1, D2 e D3- Risco alto
C0, C1, C2 e C3 - Risco médio
B0, B1, B2 - Risco baixo
B3, A0, A1 e A2 - Risco muito baixo
A3 - Risco desprezível
Tabela 6 - Tabela de classificação de risco para tuberculose bovina e
bubalina.

Prevalência
Focos (%)

Classe Nível

Inicial Qualidade da execução das ações
Baixa Média Alta

< 2 A 0 1 2 3
≥ 2 < 3 B 0 1 2 3
≥ 3 < 6 C 0 1 2 3
≥ 6 D 0 1 2 3
Desconhecida E 0 0 0 0

Onde:
E0 - Risco Desconhecido
D0, D1, D2 e D3 - Risco alto
C0, C1, C2 e C3 - Risco médio
B0, B1, B2 - Risco baixo
B3, A0, A1 e A2 - Risco muito baixo
A3 - Risco desprezível

Art. 86. Para evolução no controle e erradicação da bru-
celose, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I - nas UFs classe E:
a) vacinação contra brucelose com cobertura vacinal de ani-

mais acima de 80%;
b) estudo epidemiológico de brucelose.
II - nas UFs classes D e C: vacinação contra brucelose com

cobertura vacinal de animais acima de 80%;
III - nas UFs classe B:
a) vacinação contra brucelose com cobertura vacinal de ani-

mais acima de 80%;
b) saneamento obrigatório dos focos detectados; e
c) vigilância epidemiológica para detecção de focos.
IV - nas UFs classe A:
a) saneamento obrigatório dos focos detectados; e
b) vigilância epidemiológica para detecção de focos.
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Art. 87. Para evolução no controle e erradicação da tuber-
culose, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I - nas UFs classe E: estudo epidemiológico de tubercu-
lose;

II - nas UFs classes D a A:
a) vigilância para detecção de focos; e
b) saneamento obrigatório dos focos detectados.
Art. 88. Os serviços veterinários estaduais deverão estruturar

o serviço de forma a permitir a adoção das medidas apresentadas.
Art. 89. Deverão ser implantadas e mantidas Comissões Es-

taduais de Combate à Brucelose e à Tuberculose, com representação
do setor produtivo.

Parágrafo único. As comissões deverão auxiliar nas políticas
públicas estaduais para a viabilização dos procedimentos de combate
às doenças e na elaboração, implementação e manutenção de fundos
financeiros para indenização do produtor rural cujos animais sejam
abatidos devido ao diagnóstico de brucelose ou tuberculose.

Art. 90. A adoção das diretrizes estabelecidas nos arts. 86 e
87 desta Instrução Normativa não isenta o cumprimento das demais
ações previstas neste Regulamento.

Art. 91. Os critérios para classificação das UFs em níveis
serão detalhados pelo DSA em norma complementar.

Art. 92. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 93. Fica revogada a Instrução Normativa SDA no 19, de
10 de outubro de 2016.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

• ♣ 3≡ Αδιχιοναλµεντε, νασ γρανϕασ ε ιν−
χυβατ⌠ριοσ, δεϖεµ σερ οβσερϖαδοσ οσ νδιχεσ δε προδυο ε
ινφορµα⌡εσ δο λοτε, α φιµ δε αϖαλιαρ α οχορρνχια δε θυε−
δασ νο χονσυµο δε 〈γυα, ραο ε προδυο δε οϖοσ ε νο
γανηο δε πεσο, ε µορταλιδαδε εµ νδιχεσ ελεϖαδοσ.

§ 4º Para granjas de reprodução, o SVO deve verificar os do-
cumentos que comprovem a vacinação contra doença de Newcastle.

§ 5º O delineamento amostral do programa de vigilância
deve ser definido pelo SVO, com base nas avaliações epidemio-
lógicas e características dos compartimentos, tais como o quantitativo,
concentração e distribuição das granjas de reprodução e de corte e os
fatores de risco envolvidos. " (NR)

"Art. 40. As granjas de reprodução e granjas de corte devem
possuir um programa de manejo das aves mortas, sobras de ração,
cama, sobras de comidas dos funcionários, submetendo-os à com-
postagem ou outro método de tratamento com eficácia cientificamente
comprovada para inativação dos vírus de IA e DNC.

..........................................................." (NR)
"Art. 45. ...............................................................
.............................................................................
VII - visitantes devem assinar uma declaração de que não

tiveram contato com aves por pelo menos 72 (setenta e duas) horas
antes de iniciar uma visita ao compartimento e, quando tratar- se de
visitantes de áreas endêmicas de vírus de IA ou DNC, esse período
pode ser estendido em função do país de procedência e normas
internas de cada empresa;

................................................................................" (NR)
"Art. 46 ..................................................................
I - os veículos utilizados para o transporte de aves, ovos,

ração e materiais para cama e forração de ninhos devem ser, pre-
ferencialmente, de uso exclusivo das unidades de produção do com-
partimento;

II - os veículos devem ser limpos e desinfetados antes da
entrada e saída das granjas e seus núcleos e áreas internas do in-
cubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desinfetante,
devendo ser checada sua condição de limpeza.

III - a entrada de veículos que não sejam de uso exclusivo do
compartimento deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente jus-
tificada quando necessária e previamente autorizada pela equipe de
gestão do compartimento;

........................................................................." (NR)
"Art. 47 ..........................................................
I - os equipamentos utilizados nas granjas e seus núcleos

devem ser, preferencialmente, de uso exclusivo da unidade;
II - os equipamentos devem ser limpos e desinfetados antes

da entrada e saída das granjas, de seus núcleos e das áreas internas
dos incubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desin-
fetante, devendo ser checada sua condição de limpeza;

III - a entrada de equipamentos que não sejam de uso ex-
clusivo da unidade deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente
justificada quando necessária e previamente autorizada pelo respon-
sável pela unidade;

IV - - as granjas devem receber material para cama e for-
ração de ninho somente de fábricas que sejam integrantes do com-
partimento ou fornecedores autorizados pela equipe de gestão do
compartimento e pelo SVO;

V - os materiais para cama e forração de ninhos devem ser
submetidos a tratamento térmico ou outro método de tratamento com
eficácia cientificamente comprovada para inativação dos vírus de IA
e DNC;

VI - os procedimentos utilizados para o tratamento de ma-
teriais para cama e forração de ninhos devem ser monitorados e
registrados diariamente; e

VII - as granjas devem manter registros que permitam iden-
tificar o fabricante de materiais para cama e forração de ninhos de
cada carga de material recebida, bem como os próprios fabricantes
também devem manter registros que permitam rastrear todas as cargas
de materiais produzidos e entregues nas granjas de destino. " (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

4. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Sipcam Nichino Brasil S.A. - CNPJ nº
23.361/306/0001-79 - Uberaba/MG e filial CNPJ nº 23.361.306/0007-64
- Igarapava/SP, a importar o produto formulado Orbit, registro n° 2010.

5. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço da
empresa Stockton Agrimor do Brasil Ltda. - sito à Rua Mourato
Coelho nº 90, Conj. 64 - Pinheiros - CEP: 05417-000 - São Paulo/SP,
para o endereço: Rua dos Pinheiros nº 870, Conj. 113/114 - Pinheiros
- CEP: 05422-001-São Paulo/SP.

6. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa CCAB Agro S.A. - São Paulo/SP -
CNPJ nº 08.938.255/0001-01, a importar o produto Manfil 800 WP,
registro nº 6313.

7. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Ihara Chemical Industry Co. Ltd., para Kumiai Chemical
Industry Co. Ltd.- permanecendo o mesmo endereço 1800 Nakanogo,
Fuji-Shi, Shizuoka 421-3306-Japão, mantendo as mesmas unidades
fabris, esta alteração se aplica a todos os registros onde esta conste
como fabricante e/ou formulador, conforme processo nº
21000.026078/2017-81.

8. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto GR-INN registro nº 14517, da empresa MFB
Agrícola Indústria e Comércio Ltda. - sito à Av. Moisés L. Silva, 50
Bairro Arvore Grande, CEP: 37550-000 - Minas Gerais/MG, para a
empresa Agrivalle Brasil Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas
Ltda. - Av. Tranquillo Giannini, 1090, Bairro Distrito Industrial -
CEP:13329-600 - São Paulo/SP.

9. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Imazacure 500 EC,
registro nº 6214, foram aprovadas alterações nas recomendações de
uso do produto com a inclusão de uso para controle de Colleto-
trichum musae em banana, de Alternaria alternata e Penicillium
expansum na cultura da maçã, de Colletotrichum gloeosporioides na
cultura de mamão e manga.

10. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Fluazinam Nufarm 500 SC, registro nº 11817, para a
marca comercial Curado.

11. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do im-
portador Agrovant Comércio de Produtos Agrícolas Ltda., sito à Av.
Jaime Ribeiro, 409-C - Vila Industrial - Jaboticabal/SP, do produto
Flupro registro nº 03704.

12. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do fabricante
Adama Brasil S.A. - Taquari/RS, no produto Vezir Técnico, registro
nº 6797.

13. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Prentiss Química Ltda. - Campo
Largo/PR, CNPJ nº 00.729.422/0001-00 a importar o produto Apollo
500 SC, registro nº 5312.

14. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a atualização do endereço do
fabricante Zhejiang Bosst Cropscience Co. Ltd., para Nº 1 Fangjiadai
Road, Haiyan Economic Development Zone, Haiyan, Zhejiang, Chi-
na, mantendo a mesma localização, esta alteração se aplica a todos os
registros onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

15. De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Mancozeb Técnico BR, registro nº 1418689, da
empresa Du Pont do Brasil S.A. - sito à Alameda Itapecuru, 506,
Alphaville - CEP: 06454-080, Barueri - São Paulo/SP para a empresa
United Phosphorus do Brasil Ltda. - Av. Jandira, 257 - Cj. 142/143 -
Indianópolis, CEP: 04080-001 - São Paulo/SP.

16. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Alta - América Latina Tecnologia
Agrícola Ltda - CNPJ: 10.409.614/0003-47 - Barueri/SP e filiais
CNPJ: 10.409.614/0002-66 - Ibiporã/PR, CNPJ: 10.409.614/0004-28
- Curitiba/PR, a importar o produto formulado Pilarich, registro nº
0612.

17. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do intervalo
de segurança de 14 para 7 dias na cultura da maçã, no produto Imidan
500 WP, registro nº 2128503, .

18. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Unizeb Glory,
registro nº 3315.

19. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto UPL 138 FP BR, registro nº 14617, para a marca co-
mercial Sperto.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No DOU de 11 de maio de 2017, Seção 1, em Ato nº 30, de
8 de maio de 2017, item 40, onde se lê: ... a inclusão do produto
técnico Chorothalonil Técnico, registro n° 11207, leia-se: ... a inclusão
do produto técnico Clorotalonil Técnico Oxon, registro n° 11207.

No DOU de 24 de maio de 2017, Seção 1, em Ato nº 36, de 22
de maio de 2017, item 17, incluir aprovação quanto a nova indicação
de uso para controle de Phytophthora phaseoli na cultura do feijão.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 do Anexo I do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto nº
27.932, de 28 de março de 1950, no Decreto no 5.741, de 30 de
março de 2006, e o que consta do Processo nº 21000.046666/2016-
50, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SDA nº 21, de 21 de outubro
de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Aprovar o formulário constante do Anexo I - Termo
de Adesão e Compromisso às Normas Técnicas para Certificação
Sanitária da Compartimentação da Cadeia Produtiva Avícola para
Influenza Aviária (IA) e doença de Newcastle (DNC). " (NR)

"Art. 6º Todas as granjas de reprodução, granjas de corte e
incubatórios, bem como as fábricas de ração e unidades de abate que
integrarem o compartimento, devem estar registrados no órgão de
defesa sanitária animal ou de fiscalização correspondente. " (NR)

"Art. 13. Deve ser realizada a primeira atividade de vi-
gilância epidemiológica com colheita de amostras para diagnóstico
laboratorial de IA e DNC, de forma amostral, sob coordenação do
SVO, nas granjas de reprodução e granjas de corte, conforme Ca-
pítulo VI desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A vigilância epidemiológica em criações de
aves adjacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base
na avaliação dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA
e DNC. " (NR)

"Art. 14. O SVO emitirá o certificado sanitário do com-
partimento, após atendidas as seguintes condições:

....................................................................." (NR)
"Art. 19. O certificado sanitário do compartimento terá va-

lidade de 2 (dois) anos, renovável, a pedido do interessado, por
períodos sucessivos de igual duração, por meio da apresentação de
requerimento protocolado dentro de um prazo de até 90 (noventa)
dias antes do término de sua validade. " (NR)

"Art. 23. ............................................................
.........................................................................
§ 2º Quando não for possível a correção imediata da não

conformidade, a equipe de gestão do compartimento deve elaborar
um plano de ação em até 2 (dois) dias e apresentar ao SVO, para
avaliação das medidas corretivas e prazos propostos.

..........................................................................." (NR)
"Art. 25. ............................................................
I - entrada de aves ou ovos férteis em qualquer unidade de

produção provenientes de granjas não pertencentes ao compartimento
ou que estejam suspensas ou excluídas, a exceção da entrada de
material genético para reposição das aves reprodutoras procedentes de
granjas autorizadas pelo SVO de acordo com o Inciso II do Art. 49
desta Instrução Normativa; e

.........................................................................." (NR)
"Art. 29. Deve ser realizado, nas granjas de reprodução e

corte, programa de vigilância periódica amostral, sob coordenação do
SVO, com avaliações clínicas das aves e colheitas de amostras para
diagnóstico laboratorial de IA e DNC.

§ 1º A vigilância epidemiológica em criações de aves ad-
jacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base na
avaliação dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA e
DNC.

§ 2º Podem ser realizadas necropsias em aves, para avaliar a ocor-
rência de lesões compatíveis com a infecção pelo vírus de IA e DNC.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE
INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 47, DE 19 DE JUNHO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Glifosato Técnico
Atanor II, registro nº 06205, no produto formulado Glifosato Fersol
480, registro nº 00204.

2. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro dos produtos Glifosato Técnico São Vicente, registro nº
13116; Sulfluramida Técnica Pikapau, registro nº 7696; Glifosato
Técnico Pikapau, registro nº 3804; Glifosato 480 Pikapau, registro nº
5605; Formicida Granulado Pikapau-S, registro nº 02896; da empresa
Produtos Químicos São Vicente Ltda. - sito à Rua Teófilo Castanho,
nº 1 CEP: 07260-140-Guarulhos/SP, para a empresa Citromax In-
dústria e Comércio Ltda. - sito à Rua Mário Pagliosa, 708 CEP:
89990-000O - São Lourenço d'Oeste/SC.

3. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Bac Control WP, registro nº
458791, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do pro-
duto com a inclusão da aplicação aérea para a cultura do eucalipto.
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